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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº.502 

DE 23 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

¨Cria cargos no quadro geral permanente da Administração 

Pública Municipal, altera os anexos da Lei Complementar nº 

1.828/2001, e dá outras providências¨. 

 

 

Eu, ROBERTO KUERTEN MARCELINO, Prefeito do 

Município de Braço do Norte, Estado de Santa Catarina, no uso de minhas atribuições 

legais, faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam criados, no Quadro de Pessoal Efetivo do Poder 

Executivo Municipal, definido pela Lei Municipal nº 1.828/2001 e em suas alterações, 

os seguintes cargos de provimento efetivo: 

 

Auxiliar de Odontólogo - ESF 

Enfermeiro – ESF 

Médico – ESF 

Odontólogo - ESF 

Técnico de Enfermagem – ESF 

 

Artesão – CAPS I 

Assistente Social – CAPS I 

Enfermeiro – CPAS I 

Farmacêutico – CAPS I 

Médico de Saúde Mental – CAPS I 

Terapeuta Ocupacional – CAPS I 

Psicólogo – CAPS I 

Técnico em Enfermagem – CAPS I 
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Técnico Administrativo – CAPS I 

Zelador – CAPS I 

 

Psicólogo Educacional 

Fonoaudiólogo Educacional 

Auxiliar de Farmácia 

Auxiliar de Serviços Diversos 

Médico Veterinário II 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei correm por conta 

do orçamento vigente. 

 

Art. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 

 

 de setembro de 2019. 

  

ROBERTO KUERTEN MARCELINO 

Prefeito de Braço do Norte 

 

   Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Fazenda. 

 

 

    SILVÂNIO KNIESS MATES 

   Secretário de Administração e Fazenda 
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ANEXO I 

 

ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS, NÍVEIS SALARIAIS, CARGA HORÁRIA E Nº DE 

VAGAS 

 

 

AUXILIAR DE ODONTÓLOGO – ESF 

 

Vagas: 11 

 

Carga Horária: 40 horas semanais  

 

Nível Salarial: AAA-2 – Programa da Saúde da Família - PSF 

 

Requisitos: Certificado de ensino médio completo e curso de auxiliar de odontólogo. 

 

Atribuições: Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, 

grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; Realizar 

atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Executar limpeza, assepsia, 

desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de 

trabalho; Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; Realizar o 

acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; Acompanhar, apoiar e desenvolver 

atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, 

buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Aplicar medidas 

de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 

resíduos odontológicos; Processar filme radiográfico; Selecionar moldeiras; Preparar 

modelos em gesso; Manipular materiais de uso odontológico; e Participar na realização de 

levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador 

 

ENFERMEIRO – ESF 

 

Vagas: 11 

 

Carga Horária: 40 horas semanais  

 

Nível Salarial: ANS-1 – Programa da Saúde da Família - PSF 

 

Requisitos: Curso de graduação em enfermagem com registro no órgão da classe. 
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Atribuições: Realizar atenção a saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, 

quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 

adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consulta de enfermagem, 

procedimentos, atividades em grupo e conforme protocolos ou outras normativas técnicas 

estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as 

disposições legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e 

encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços; Realizar atividades 

programadas e de atenção à demanda espontânea; Planejar, gerenciar e avaliar as ações 

desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros membros da equipe; Contribuir, 

participar, e realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros 

membros da equipe; e Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da UBS. 

 

 

MÉDICO – ESF  

 

Vagas: 11 

 

Carga Horária: 40 horas semanais  

 

Nível Salarial: ANS-5 - Programa da Saúde da Família - PSF 

 

Requisitos: Curso de graduação em medicina com registro no órgão da classe. 

 

Atribuições: Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; Realizar 

consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, 

quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações etc); Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 

espontânea; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, 

respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 

terapêutico do usuário; Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a 

necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação 

Permanente de todos os membros da equipe; e Participar do gerenciamento dos insumos 

necessários para o adequado funcionamento da USB. 
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ODONTÓLOGO – ESF 

 

Vagas: 11 

 

Carga Horária: 40 horas semanais  

 

Nível Salarial: ANS-3 - Programa da Saúde da Família - PSF 

 

Requisitos: Curso de graduação em odontologia com registro no órgão da classe. 

 

Atribuições: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 

planejamento e a programação em saúde bucal; Realizar a atenção a saúde em saúde bucal 

(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 

acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as 

famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com 

resolubilidade; Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, 

incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos 

relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias elementares; Realizar 

atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Coordenar e participar de 

ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 

Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 

membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar; Realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar 

em Saúde Bucal (ASB); e Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da UBS. 

 

 

 

 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM – ESF 

 

Vagas: 44 

 

Carga Horária: 40 horas semanais  

 

Nível Salarial: AAA-3 - Programa da Saúde da Família - PSF 

 

Requisitos: Certificado de curso de técnico em enfermagem com registro no órgão da 
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classe. 

 

Atribuições: Participar das atividades de atenção realizando procedimentos 

regulamentados no exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no 

domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); Realizar 

atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Realizar ações de educação 

em saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe; Participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; e 

Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente. 

 

 

ARTESÃO – CAPS I 

 

Vagas: 01 

 

Carga Horária: 30 horas semanais  

 

Nível Salarial: AAT-1 – Atividades de Atenção Psicossocial 

 

Requisitos: Ensino médio completo. 

 

Atribuições: Atuar sob a orientação/conjunto do Terapeuta Ocupacional ou Pedagogo, em 

oficinas terapêuticas, desenvolvendo atividades artísticas, manuais e artesanais; outras 

atividades inerentes à função, por determinação das chefias. 

 

 

ASSISTENTE SOCIAL – CAPS I 

 

Vagas: 01 

 

Carga Horária: 40 horas semanais  

 

Nível Salarial: AAT-4 - Atividades de Atenção Psicossocial 

 

Requisitos: Curso de graduação em serviço social com registro no órgão da classe. 

 

Atribuições: Planejar e executar atividades e programas no campo social; acolher os 

usuários, atendendo-os com uso das técnicas inerentes à profissão; orientar a seleção 

socioeconômica para concessão de benefícios sociais e medicamentos; atendimento 
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individual e em grupo a usuários e familiares; executar outras atribuições inerentes à 

profissão e as demandas do serviço. 

 

 

ENFERMEIRO – CAPS I 

 

Vagas: 01 

 

Carga Horária: 40 horas semanais  

 

Nível Salarial: AATE - Atividades de Atenção Psicossocial Enfermeiro 

 

Requisitos: Curso de graduação em enfermagem com registro no órgão de classe. 

 

Atribuição: Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem 

empregando processos de rotina e ou específicos que possibilitem a proteção e a 

recuperação da saúde individual e coletiva. Participar da equipe multidisciplinar, nas 

diversas atividades que visam o aprimoramento e desenvolvimento das atividades de 

interesse da instituição; Identificar as necessidades de enfermagem, programando e 

coordenando as atividades da equipe de enfermagem, visando a preservação e recuperação 

da saúde; Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para 

determinar a assistência a ser prestada pela equipe; Planejar, coordenar e organizar 

campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras; Supervisionar a equipe de 

trabalho da enfermagem em todos os segmentos para manter uma adequada assistência aos 

clientes com eficiência, qualidade e segurança; Executar diversas tarefas de enfermagem 

de maior complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o 

maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes; Efetuar testes 

de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações para 

obter subsídios diagnósticos; Participar na elaboração, execução e avaliação dos planos, de 

saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência; Executar a distribuição de 

medicamentos valendo-se de prescrição médica; Elaborar escalas de serviço e atividades 

diárias da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade; Fazer medicação intramuscular 

e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc; Manter uma previsão a fim de requisitar 

materiais e medicamentos necessários, para assegurar o desempenho adequado dos 

trabalhos de enfermagem; Realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o 

aprimoramento da equipe de trabalho; Fazer a triagem nos casos de ausência do médico e 

presta atendimento nos casos de emergência; Providenciar o recolhimento dos relatórios 

das unidades da Prefeitura Municipal, bem como realiza uma análise dos mesmos; 

Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades 
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correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

 

FARMACÊUTICO – CAPS I 

 

Vagas: 01 

 

Carga Horária: 40 horas semanais  

 

Nível Salarial: AAT-4 - Atividades de Atenção Psicossocial 

 

Requisitos: Curso de graduação em farmácia com registro no órgão de classe. 

 

Atribuição: Assistência farmacêutica; responsabilidade técnica da Farmácia; execução de 

tarefas diversas envolvendo a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas 

e odontológicas; controle da medicação sujeita a controle especial; controle de estoques; 

desenvolvimento de ações de educação para a saúde; desenvolvimento de ações em 

vigilância sanitária; participação de estudos relativos a quaisquer substancia ou produtos 

que interessem a saúde pública e demais atividades afins.   

 

 

MÉDICO DE SAÚDE MENTAL - CAPS I 

 

Vagas: 01 

 

Carga Horária: 20 horas semanais  

 

Nível Salarial: AAT-6 - Atividades de Atenção Psicossocial 

 

Requisitos: Curso de graduação em medicina com especialização na área de saúde 

mental/psiquiatria, e registro no órgão da classe. 

 

Atribuições: Atender e acompanhar pacientes portadores de enfermidades inerentes à 

especialidade, dentro dos padrões exigidos; prescrever tratamento; participar de programas 

voltados para a saúde pública; realizar observações em clínicas psiquiátricas e elaborar 

laudo psiquiátrico correspondentes, com diagnóstico e indicação terapêuticas; executar 

outras tarefas inerentes à função. 
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TERAPEUTA OCUPACIONAL - CAPS I 

 

Vagas: 01 

 

Carga Horária: 40 horas semanais  

 

Nível Salarial: AAT- 4 - Atividades de Atenção Psicossocial 

 

Requisitos: Curso de graduação em terapia ocupacional e registro no órgão da classe. 

 

Atribuições: Descrição Sintética: Atividades relacionadas com a orientação de trabalhos 

em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros, para fins de recuperação de indivíduos. 

Descrição Analítica: Planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas; Elaborar 

programas de tratamento avaliando as consequências deles decorrentes; Orientar a 

execução de atividades manuais e criativas para fins de recuperação do indivíduo; 

Ministrar técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros; Motivar 

para o trabalho, valorizando a expressão criadora do indivíduo; Proporcionar condições 

para que os trabalhos realizados, sob sua orientação, sejam divulgados e valorizados 

através da participação de concursos e exposições; Avaliar a participação do indivíduo nas 

atividades propostas, mediante ficha pessoal de avaliação; Avaliar os trabalhos realizados; 

Promover atividades sócio-recreativas; Promover reuniões, visando ao melhor atendimento 

dos participantes; Participar de programas voltados para a saúde pública; Emitir pareceres 

sobre o assunto de sua especialidade; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 

desenvolvidos por equipes auxiliares; Executar outras tarefas semelhantes. 

 

 

PSICÓLOGO - CAPS I 

 

Vagas: 01 

 

Carga Horária: 40 horas semanais  

 

Nível Salarial: AAT-4 - Atividades de Atenção Psicossocial 

 

Requisitos: Curso de graduação em psicologia e registro no órgão de classe. 

 

Atribuições: Compor a equipe do Centro de Atenção Psicossocial e ter habilidade de 

trabalhar em equipe multiprofissional, participando das reuniões do serviço, tanto 

administrativa como técnicas, colaborando na construção do projeto terapêutico da unidade 
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e atividades educativas e capacitações de equipes; Realizar atendimento individual para 

avaliação, orientação e psicoterapias; Realizar atendimento em grupos (psicoterapia, grupo 

operativo, grupos de orientação e outros); Realizar atendimento em oficinas terapêuticas 

executadas por profissional de nível superior ou nível médio; Realizar visitas domiciliares, 

com objetivo de avaliar a situação do usuário em seu domicílio e propor ações no sentido 

de prestar assistência e reinserção social; Prestar atendimento à família; Promover 

atividades comunitárias enfocando a integração do usuário na comunidade e sua inserção 

familiar e social; Prover e participar de ações intersetoriais com outras secretarias do poder 

público e sociedade civil, bem como com outros equipamentos da saúde, etc; Participar de 

atividades de apoio matricial; Cumprir horário conforme contratado; Trabalhar de acordo 

com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde), conforme as políticas públicas de 

saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Braço do Norte, Secretaria Estadual de Saúde e 

a Política Nacional de Saúde Mental do Ministério da Saúde; Preencher os impressos da 

unidade como, por exemplo, prontuário, laudo de APAC, produção individual, etc; 

Participar na elaboração de normas e rotinas, a fim de obter a dinamização e padronização 

dos serviços; Cumprir e fazer cumprir o código de ética profissional de sua categoria; 

Executar as atividades inerentes ao cargo, zelando por sua segurança e de terceiros, além 

de conservação manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente de trabalho. 

 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM – CAPS I 

 

Vagas: 01 

 

Carga Horária: 40 horas semanais  

 

Nível Salarial: AAT-2 - Atividades de Atenção Psicossocial 

 

Requisitos: Ensino médio completo e formação técnica complementar e registro no 

conselho. 

 

Atribuições: Compor a equipe do Centro de Atenção Psicossocial e ter habilidade de 

trabalhar em equipe multiprofissional, participando das reuniões do serviço, tanto 

administrativa como técnicas, colaborando na construção do projeto terapêutico da 

unidade; Desenvolver atividades educativas na área de higiene e saúde em geral; Fazer 

administração de medicamentos, controle da adesão ao tratamento e demais serviços 

pertinentes a assistência de enfermagem e categoria profissional; Fazer os registros 

inerentes aos atendimentos do serviço (prontuários, intercorrências, etc); Realizar visitas 

domiciliares, com objetivo de avaliar a situação do usuário em seu domicílio e propor 
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ações no sentido de prestar assistência e reinserção social; Cumprir horário conforme 

contratado; Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde), 

conforme as políticas públicas de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Braço do 

Norte, Secretaria Estadual de Saúde e a Política Nacional de Saúde Mental do Ministério 

da Saúde; Participar na elaboração de normas e rotinas, a fim de obter a dinamização e 

padronização dos serviços; Cumprir e fazer cumprir o código de ética profissional de sua 

categoria; Executar as atividades inerentes ao cargo, zelando por sua segurança e de 

terceiros, além de conservação manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente 

de trabalho. 

 

 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO – CAPS I 

 

Vagas: 01 

 

Carga Horária: 40 horas semanais  

 

Nível Salarial: AAT-2 - Atividades de Atenção Psicossocial 

 

Requisitos: Ensino médio completo  

 

Atribuições: Compor a equipe do Centro de Atenção Psicossocial e ter habilidade de 

trabalhar em equipe multiprofissional, participando das reuniões do serviço, tanto 

administrativa como técnicas, colaborando na construção do projeto terapêutico da 

unidade; Auxiliar na análise das solicitações e processos, conferindo a exatidão da 

documentação a partir das normas e regulamentos vigentes e disponibilizando e 

diligenciando a solução junto à chefia credenciada. Auxiliar na otimização das 

comunicações internas e externas através de telefone, fax e/ou monitorando e diligenciando 

junto às áreas de protocolo, serviço de postagem e malote. Apoiar os sistemas de controle 

da sua unidade, consolidando informações diversas sobre as atividades desenvolvidas, 

gerando os respectivos relatórios. Apoiar o pleno funcionamento da unidade, 

providenciando a manutenção física, reparo de móveis, máquinas e equipamentos, assim 

como o suprimento dos materiais de escritório necessários ao desenvolvimento das 

atividades da sua função. Garantir o fácil acesso a informações e documentos, organizando 

agendas, arquivos, dinamizando as rotinas da sua unidade. Contribuir para o processo de 

automação das rotinas de trabalho, operando microcomputadores, utilizando aplicativos e 

atuando na alimentação dos sistemas, garantindo a otimização e maior agilidade nos 

processos internos e externos da sua unidade de trabalho. Garantir a precisão das 

informações e a eficácia dos serviços prestados, de acordo com os padrões e grau de 
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detalhamento requerido pelo usuário. Manter-se atualizado sobre normas e estrutura 

organizacional da Prefeitura De Braço do Norte e em especial do órgão em que está lotado, 

objetivando a orientação correta ao usuário. Contribuir para eficácia dos sistemas de 

custeio, através do controle dos custos nas diversas etapas do seu processo de trabalho. 

Respaldar os processos de trabalho, arquivando e disponibilizando todos os documentos 

relativos a sua área de atuação, visando à otimização do atendimento aos órgãos executores 

e controladores. Efetuar contatos internos e externos para fornecer ou levantar informações 

relativas às atividades da sua área de atuação. Organizar e executar atividades 

administrativas e de apoio a trabalhos técnicos, levantando, analisando e compilando 

dados. Examinar, instruir e informar processos sobre assuntos de sua área de atuação, 

preparando pareceres e informações e efetuando levantamento de dados. 

 

 

ZELADOR - CAPS I 

 

Vagas: 01 

 

Carga Horária: 30 horas semanais  

 

Nível Salarial: AAT-1 - Atividades de Atenção Psicossocial 

 

Requisitos: Ensino médio completo.  

 

Atribuições: Manter o local de trabalho sempre em perfeitas condições de higiene,  limpar 

e conservar prédios e dependências dos órgãos da administração municipal, lavar banheiros 

e toalete, limpar móveis e equipamentos de escritório, zelar pela manutenção de máquinas 

e equipamentos sob sua guarda, lavar vidros, fazer café eventualmente, servi-lo, fechar 

portas janelas e vias de acesso; remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e 

equipamentos, limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios, lavar e encerar 

assoalhos, espelhos e persianas, varrer pátios, realizar pequenos reparos e consertos, cuidar 

da portaria, corte de grama, zelar pela limpeza no local de trabalho e executar tarefas afins. 

 

 

FONOAUDIÓLOGO EDUCACIONAL 

 

Vagas: 02 

 

Carga Horária: 20 horas semanais  
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Nível Salarial: ATS-3 - Atividades Técnicas Superiores 

Requisitos: Curso de graduação em fonoaudiologia e registro no órgão de classe. 

 

Atribuições: Prestar assistência fonoaudiológica, por meio da utilização de métodos e 

técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a  capacidade de 

comunicação do aluno, avaliar as deficiências do aluno, realizando exames fonéticos, da 

linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de 

tratamento ou terapêutico; elaborar plano de tratamento dos alunos, baseando‐se nos 

resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário 

nas informações médicas; desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de 

comunicação escrita e oral, voz e audição; desenvolver trabalhos de correção de distúrbios 

da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a 

reabilitação do paciente; avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a 

evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; promover a 

reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; elaborar pareceres, informes 

técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo 

medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área 

de atuação; participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos 

preventivos ligados à fonoaudiologia; participar das atividades administrativas, de controle 

e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando‐as em serviço ou ministrando 

aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 

humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 

unidades da Administração Municipal e outras entidades públicas e particulares, realizando 

estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 

identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico‐

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, 

direta ou indiretamente, política de atendimento à criança e ao adolescente; participar, 

conforme a política interna da Administração, de projetos, cursos, eventos e convênios, 

participar de programa de treinamento, quando convocado, elaborar relatórios e laudos 

técnicos em sua área de especialidade, trabalhar segundo normas técnicas de segurança, 

qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental, e realizar outras atribuições 

compatíveis com sua especialização profissional, outras atividades afins; disponibilizar e 

discutir informações/conhecimentos a respeito dos aspectos concernentes à Fonoaudiologia 

que beneficiem o educador e o aluno; prestar assessoria fonoaudiológica e dar suporte à 

equipe escolar discutindo e elegendo estratégias que favoreçam o trabalho com alunos que 

apresentam dificuldades de fala, linguagem oral e escrita, voz e audição; contribuir para a 

inclusão efetiva dos alunos com necessidades educacionais especiais, de modo especial 

promovendo a acessibilidade na comunicação; realizar ações promotoras de saúde que 
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resultem no desenvolvimento dos alunos e na saúde da equipe escolar, no que se refere à 

linguagem oral, escrita, audição, motricidade orofacial e voz; orientar as famílias ou os 

cuidadores em relação ao desenvolvimento das crianças, principalmente as de maior 

vulnerabilidade social; conhecer a realidade local e elencar ações de promoção à saúde a 

serem desenvolvidas no âmbito escolar, por todos os atores sociais; participar de reuniões 

com a equipe multiprofissional para acompanhamento sistemático e contínuo das ações 

desenvolvidas com os educandos, equipes escolares, pais ou responsáveis; contribuir para o 

diagnóstico da situação de saúde auditiva dos ambientes escolares, apontando 

necessidades, pedindo avaliações de aferição de ruído e buscando soluções para contribuir 

com a saúde auditiva; participar de formação continuada e capacitação específica aos 

professores e equipes escolares, buscando disseminar o conhecimento em assuntos 

fonoaudiológicos; favorecer, junto à equipe pedagógica, encaminhamentos dos alunos para 

exames específicos e/ou acompanhamentos terapêuticos que se fizerem necessários aos 

equipamentos de referência ou unidades de referência, articulando, dentro do possível, a 

troca de informações entre os profissionais da saúde e da educação; orientar pais ou 

responsáveis quanto às necessidades educacionais de seu(s) filho(s), de forma a buscar 

parceria no trabalho pedagógico e às intervenções necessárias em outros âmbitos (saúde, 

assistência social etc.); participar de reuniões pedagógicas, conforme necessidades 

levantadas pela equipe técnica e/ou escolar; participar do processo de elaboração da 

avaliação dos alunos, discutindo suas necessidades educacionais especiais, as adaptações 

realizadas e a serem feitas, objetivando o encaminhamento educacional mais adequado; 

desenvolver projetos ou programas de articulação intersecretarias de saúde e educação, e 

intersetoriais, contribuindo para a integralidade de atendimento ao munícipe; orientar 

hábitos de saúde e realizar campanhas educativas, de acordo com a necessidade da 

comunidade escolar; apoiar o professor ao participar do horário de trabalho pedagógico 

coletivo (HTPC) e do horário de trabalho pedagógico individual (HTPI); realizar o 

levantamento das necessidades das instituições educacionais, com todos os atores sociais 

envolvidos (equipe pedagógica, equipe de apoio, professores), e elaborar, discutir e propor 

um planejamento com as ações elencadas. 

 

 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL 

 

Vagas: 02 

 

Carga Horária: 20 horas semanais  

 

Nível Salarial: ATS-3 - Atividades Técnicas Superiores 

 



www.bracodonorte.sc.gov.br 

    Nº 74 Ano 07 Terça-feira, 24 de setembro de 2019                        Braço do Norte – Santa Catarina 

 

15 

Requisitos: Curso de graduação em psicologia e registro no órgão de classe. 

 

Atribuições: Desenvolver trabalhos com equipe pedagógica, pais e alunos com o intuito de 

prevenir, identificar e resolver problemas de aprendizagem; Trabalhar com educadores e 

alunos, visando superar dificuldades de relacionamentos; Orientações a professores sobre 

metodologia comportamental que favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento; 

Orientações aos pais sobre manejo familiar; Diagnosticar as dificuldades dos alunos e 

encaminhar aos serviços de atendimento necessários; Utilizar de testes psicométricos para 

auxiliar no diagnóstico de possíveis transtornos de aprendizagem; Realizar atendimentos 

psicoterápicos. 

 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

 

Vagas: 02 

 

Carga Horária: 30 horas semanais  

 

Nível Salarial: ATM-8- Atividades Técnicas Médias 

 

Requisitos: Curso Técnico em Enfermagem. 

 

Atribuições: Executar as tarefas conforme orientação dos farmacêuticos; Acompanhar os 

processos de compras de medicamentos e insumos farmacêuticos e, quando necessário, 

solicitar a aquisição dos mesmos; Realizar as atividades relacionadas ao recebimento, 

conferência, guarda, conservação e distribuição dos medicamentos e insumos 

farmacêuticos na Central de Abastecimento Farmacêutico e farmácias das unidades de 

saúde; Realizar os processos de controle físico dos estoques de medicamentos e insumos 

farmacêuticos, organizando-os nas prateleiras/armários da farmácia, para manter o controle 

e facilitar o manuseio dos mesmos; Auxiliar  na  manutenção  do  estoque da Central de 

Abastecimento Farmacêutico e farmácias das unidades de saúde; Verificar  e  controlar o 

prazo de validade dos produtos farmacêuticos e dar o destino correto para os produtos com 

prazo de validade expirado; Executar serviços de carregamento e descarregamento de 

produtos; Atender  os  usuários, verificando  e  fornecendo  os medicamentos e insumos 

farmacêuticos sob supervisão do farmacêutico; Utilizar  os  sistemas informatizados  

necessários  para  o  registro  de  entrada e saída dos medicamentos e insumos 

farmacêuticos; Zelar  pela  limpeza  e manutenção  das  prateleiras,  balcões,  armários  e  

outras  áreas de                    trabalho, mantendo em boas condições de aparência e uso; 

Apoiar  a  divulgação de  informação sobre medicamentos, participando de atividades 
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educativas  o uso adequado de medicamentos; Executar outras tarefas correlatas. 

 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 

 

Vagas: 02 

 

Carga Horária: 44 horas semanais  

 

Nível Salarial: SDA-6 – Serviços Diversos Auxiliares 

 

Requisitos: Alfabetizado. 

 

Atribuições: Inspecionar corredores, pátios, áreas e instalações do prédio para pequenos 

reparos ou manutenções necessárias, tais como corte de grama, limpeza da área externa, 

fiscalizar a entrada e saída de pessoas nas dependências do prédio; trocas de lâmpadas e 

outros reparos, cuidar da higiene das dependências e instalações, supervisionando a 

limpeza, zelar pelo cumprimento do regulamento interno e pelo uso devido das instalações, 

encarregar-se da recepção, conferência, controle e distribuição de material e produtos em 

geral, entro outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

 

 

MÉDICO VETERINÁRIO II 

 

Vagas:1 

 

Carga Horária: 30 horas semanais 

 

Nível Salarial: ATS-9 – Atividades Técnicas Superiores 

 

Atribuições: Prestar assistência veterinária e zootécnica aos criadores do Município. 

Prestar assistência técnica aos criadores municipais, no sentido de assegurar-lhes, em 

função de planejamentos simples e racionais uma exploração zootécnica econômica; 

estimular o desenvolvimento das criações já existentes no município, especialmente a de 

animais de pequeno porte, bem como a implantação daquelas economicamente mais 

aconselháveis; instruir criadores sob problemas de técnica pastoril, especialmente o de 

seleção, alimentação e de defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no sentido do 

aproveitamento industrial dos excedentes da produção; realizar exames, diagnósticos e 

aplicação de terapêutica médica e cirúrgica veterinárias; atestar o estado de sanidade de 
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produtos de origem animal; fazer vacinação antirrábica em animais e orientar a profilaxia 

da raiva; realizar inseminação artificial; realizar inspeção e a fiscalização sob o ponto de 

vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas 

de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de 

origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, 

cera e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de 

todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e 

comercialização; e, executar tarefas afins. 

 

Requisitos: Curso de graduação em fonoaudiologia e registro no órgão de classe. 

 

 

 

 

 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO 

Prefeito Municipal  
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